
 

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 1.770/2026 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Constitui por objeto deste termo de referência, o registro de preços de maquinários 
agrícolas novos (itens declarados fracassados no Pregão Eletrônico nº 
90.022/2026), visando ao fortalecimento das associações e da agricultura familiar 
do Município de Candói/PR. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na Lei Municipal nº 603/2005, que 
estabelece a Política Agrícola de Candói, e visa atender à demanda identificada 
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apoiar as cerca de 1.500 famílias da 
agricultura familiar organizadas em 52 associações no território municipal.  

A iniciativa justifica-se pela necessidade de superar o plantio manual, prática que 
ainda gera exaustão física e limita a produtividade e a competitividade dos 
pequenos produtores. Com a aquisição desses equipamentos, a Secretaria 
Municipal de Agricultura promoverá maior uniformidade nas lavouras e garantirá o 
plantio dentro do zoneamento agrícola, reduzindo custos de produção e a 
dependência de serviços terceirizados.  

Importante destacar que, após a aquisição, as máquinas serão cedidas aos 
produtores mediante Termo de Permissão de Uso às associações ou instrumento 
congênere, garantindo que a modernização do campo resulte em maior 
rentabilidade, equidade e dignidade para as famílias rurais de Candói. 

Melhor detalhamento da necessidade consta no ETP e no Plano de Trabalho do 
referido convênio. 

Ressalta-se que a demanda integra o Plano de Contratação Anual e encontra-se 
detalhada no item 3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se dos seguintes 
equipamentos, declarados fracassados no Pregão Eletrônico nº 90.022/2026: 
Ancinho (item 1), Colhedora de forragem - ensiladeira (itens 3 e 4), GPS agrícola 

(item 7), Grade aradora (item 8), Grade niveladora de arrasto (item 9), 

Multiplantadeira semeadeira de arrasto (item 11), Plantadeira agrícola, com 7 

linhas (item 12 e 13) e Trator agrícola (item 18) que foram declarados como 

fracassados no Pregão 90.022/2026. 
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3. QUADRO DE QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO   

A estimativa do valor da contratação foi apurada com base nos preços obtidos na 
pesquisa de preço realizada pela administração, conforme documentos e 
metodologia descrita no memorial anexados nos autos do Processo nº 1.770/2026. 

O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 3.815.360,31 (três 
milhões, oitocentos e quinze mil, trezentos e sessenta reais e trinta e um centavos), 
conforme demonstrado no quadro de quantitativos e valores estimados a seguir. 

Item Características mínimas do objeto Qtde Valor Estimado (R$) 
Unitário Total 

1 Ancinho enleirador, que permita o preparo e o 
enleiramento com a qualidade e o esmero de um 
trabalho manual, produzindo forragem limpa, sem 
pedras nem terra, com leiras perfeitas, arejadas e 
não torcidas, facilitando o recolhimento, podendo ser 
utilizado excepcionalmente para esparramar. 
Especificações mínimas: largura de trabalho de 3,20 
m; número de rotores: no mínimo 1; braços do rotor: 
8; velocidade de avanço: 6 km/h; rendimento: 3,20 
ha/hora; potência requerida: no mínimo 50 cv; 
rotação na tomada de força: 540 rpm; peso mínimo: 
320 kg   - Ampla Concorrência 

3 29.397,90 88.193,70 

2 Colhedora de forragem (ensiladeira),  com pneus 
reforçados, adaptável para trator, destinada à 
colheita de plantas em linha, tais como milho, cana-
de-açúcar, sorgo, napier e capins. Especificações: 
caixa de rolos articuláveis com mínimo de 4 (quatro) 
rolos; mínimo de 12 facas no rotor (1 rotor); potência 
requerida: de 80 a 120 cv; 540 rpm; disco de corte 
com grande durabilidade; sistema de engate no 
terceiro ponto e sistema hidráulico do trator; 
dispositivo de proteção contra eventuais sobrecargas; 
afiador automático das facas do rotor; acionamento 
da bica por sistema hidráulico total; sistema quebra-
grãos; largura de corte mínima de 0,90 m; mínimo de 
5 tamanhos de corte; variações de corte de 2,5 a 18 
mm; produção mínima de 38 toneladas/hora; roda de 
apoio; peso total do equipamento de no mínimo 750 
kg   - Cota de 25% Reservada (Exclusivo para 
ME/EPP) 

1 65.766,39 65.766,39 

3 Colhedora de forragem (ensiladeira),  com pneus 
reforçados, adaptável para trator, destinada à 
colheita de plantas em linha, tais como milho, cana-
de-açúcar, sorgo, napier e capins. Especificações: 
caixa de rolos articuláveis com mínimo de 4 (quatro) 
rolos; mínimo de 12 facas no rotor (1 rotor); potência 
requerida: de 80 a 120 cv; 540 rpm; disco de corte 
com grande durabilidade; sistema de engate no 
terceiro ponto e sistema hidráulico do trator; 

3 65.766,39 197.299,17 
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dispositivo de proteção contra eventuais sobrecargas; 
afiador automático das facas do rotor; acionamento 
da bica por sistema hidráulico total; sistema quebra-
grãos; largura de corte mínima de 0,90 m; mínimo de 
5 tamanhos de corte; variações de corte de 2,5 a 18 
mm; produção mínima de 38 toneladas/hora; roda de 
apoio; peso total do equipamento de no mínimo 750 
kg   - Cota Principal (Ampla Concorrência) 

4 Equipamento tipo GPS agrícola  de guiamento, 
composto por: receptor GNSS de alta precisão, 
compatível com os sistemas GPS, GLONASS, 
Galileo e BeiDou; correção diferencial (DGPS) com 
precisão mínima de 20 a 30 cm (ou superior); tela 
colorida sensível ao toque com tamanho mínimo de 7 
(sete) polegadas e fácil visualização sob luz solar; 
interface em português e de fácil operação; 
capacidade de criação e gravação de linhas de 
orientação (AB, curvas, contornos e cabeceiras); 
função de guiamento automático ou por barra de luz; 
armazenamento de dados interno e/ou por meio de 
cartão SD ou porta USB; alimentação elétrica 12V, 
compatível com o sistema elétrico de tratores 
agrícolas; suporte e cabos de fixação para instalação 
em cabine de trator  - Exclusivo para ME/EPP 

4 11.007,01 44.028,04 

5 Grade aradora com 14 discos de 28", com as 
seguintes características mínimas: com comando, 
discos de rolamento e limpadores de discos; corte 
mínimo de 1.750 mm; espaçamento aproximado de 
270 mm; mancal de rolamento a graxa; rodado para 
transporte com pneus mínimos 6.00 x 16  - Ampla 
Concorrência 

3 35.365,11 106.095,33 

6 Grade niveladora de arrasto com 36 discos de 18",  
com rolamentos e limpadores de discos; espessura 
dos discos de 3 a 4 mm; espaçamento entre discos 
de no mínimo 170 mm e no máximo 195 mm; mancal 
de rolamento a graxa; pneus laterais para transporte   
- Ampla Concorrência 

3 39.812,72 119.438,16 

7 Multiplantadeira semeadeira de arrasto com pistões 
hidráulicos. Configuração de verão: 7 linhas de 45 cm 
ajustáveis, para plantio de soja e culturas similares, 
pantográficas, com sistema de distribuição de adubo 
por transbordo (fertisystem), distribuição de sementes 
por disco alveolado, caixas de polietileno para adubo 
e semente, sistema pipoqueira na frente, capacidade 
de adubo de 800 litros, capacidade de sementes 
mínima de 580 litros, peso mínimo da máquina vazia 
de 2.200 kg, compactador de metal revestido de 
borracha com regulagem de ângulo e pressão. 
 
Configuração de inverno: 17 linhas de 17 cm para 
plantio de trigo e similares, pantográficas, distribuição 
de adubo por transbordo, distribuição de sementes 
por disco acanalado, peso mínimo da máquina vazia 
de 2.250 kg, caixas de adubo e sementes em 

5 127.929,16 639.645,80 
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polietileno com capacidade de 800 litros; ambas as 
configurações devem possuir limitador de 
profundidade de metal revestido de borracha. 
 
Sistema de troca rápida de cultura para alternância 
entre as configurações inverno/verão utilizando as 
mesmas linhas; sistema de troca rápida de 
engrenagens para regulagem de adubo/semente; 
rodado 16" com pneus e rodas novas militares   - 
Ampla Concorrência 

8 Plantadeira agrícola, com 7 linhas e espaçamento 
entre linhas de 45 cm; peso mínimo de 2.700 kg; 
pneus 700 x 16 de 10 lonas. Equipamento dotado de 
caixa de polietileno, com capacidade mínima do 
reservatório de sementes de 45 litros e capacidade 
mínima do reservatório de adubo de 1.000 litros. 
Dosador de adubo Fertisystem de 1" a 2"; dosador de 
sementes com disco alveolado; sistema com 
regulagem de distribuição de sementes em 1 metro 
linear acima de 58 regulagens e sistema de 
distribuição mecânica. Linha de sementes 
pantográficas; adubo pivotante com disco 
desencontrado; disco de corte de 18"; disco 
desencontrado para adubo e semente; sulcador para 
adubo com desarme e rearme automático. O sistema 
de solo inclui roda limitadora de profundidade 
articulada com abertura de ângulo, regulagem de 
profundidade de sementes acima de 12 regulagens, 
roda compactadora excêntrica oscilante e roda 
compactadora em V revestida de borracha com 
abertura de ângulo. A configuração conta ainda com 
regulagem do sistema de cobertura de sementes e 
remoção de bolsas de ar, acima de 4 regulagens de 
deslocamento horizontal das rodas com buchas 
excêntricas, desarme automático e catraca para 
desligamento de seção   - Ampla Concorrência 

1 123.593,72 123.593,72 

9 Trator agrícola de rodas,  primeiro uso, zero hora, 
ano/modelo mínimo 2025, tração 4x4, com sistema 
de GPS, destinado a serviços agrícolas diversos, 
com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
motor diesel com no mínimo 4 cilindros, turbo 
intercooler, potência mínima de 90 HP, atendendo ao 
padrão de emissões MAR-1, com reserva de torque 
de 45%, proporcionando elevado desempenho sob 
variações de carga e eficiência operacional; tanque 
de combustível com capacidade mínima de 200 litros; 
transmissão mecânica sincronizada com no mínimo 
12 marchas à frente e 12 marchas à ré; sistema 
hidráulico de centro aberto, tipo separado, fluxo de 
saída mínimo de 60 L/min, com sistema de levante 
hidráulico de três pontos Categoria II, com controle 
de posição e de esforço, dotado de válvulas 
hidráulicas auxiliares, compatível com a operação de 
implementos agrícolas; tomada de força (TDF) 
traseira independente com velocidades de 540 e 

10 243.130,00 2.431.300,00 
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1.000 rpm; direção totalmente hidráulica; sistema de 
freios a disco em banho de óleo, com acionamento 
hidráulico; pneus dianteiros com medida mínima 
14.9-24 e pneus traseiros com medida mínima 18.4-
34; plataforma aberta com capota, equipada com 
assento ergonômico com regulagem; contrapeso 
dianteiro de 360 kg e contrapeso traseiro de 160 kg, 
com peso mínimo em operação de 4.450 kg e peso 
máximo em operação de 4.970 kg, conforme 
configuração de fábrica; dimensões mínimas: 
comprimento 4.820 mm, largura 2.310 mm, altura 
3.000 mm  - Ampla Concorrência 

Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, 
referente as características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, 
prevalecerá as informações deste termo de referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico 
do estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, e consiste na 
contratação de empresa para fornecimento de maquinários agrícolas, incluindo o 
carregamento, entrega e descarregamento, fornecimento de garantia de fábrica e 
assistência técnica no Estado do Paraná autorizada pelo fabricante 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O carregamento, transporte, descarregamento e entrega do equipamento 
correrão por conta e risco exclusivo do contratado. 

5.2. A entrega técnica será realizada na sede da Prefeitura Municipal (ou local 
indicado), em data e horário agendados com o fiscal do contrato. Neste ato, o 
contratado deverá demonstrar o correto funcionamento dos equipamentos e 
disponibilizar treinamento operacional, com carga horária mínima de 02 (duas) 
horas, destinado aos operadores e mecânicos do Município, visando a operação 
segura e correta do maquinário. 

5.3. O equipamento deverá ser entregue devidamente identificado com adesivos 
contendo a identificação visual do município e dados institucionais, conforme layout 
e orientações a serem fornecidas pelo fiscal ou gestor do contrato. 

5.4. O contratado deverá comprovar a disponibilização de assistência técnica 
especializada e autorizada pelo fabricante situada no estado do Paraná. 
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5.5. O equipamento deverá possuir garantia de fábrica, de pelo menos um ano 
contado do recebimento definitivo. 

5.6. Caso o equipamento apresente defeitos ou vícios de qualidade dentro do prazo 
de garantia, o contratado deverá realizar o reparo in loco. Nesta hipótese, todas as 
despesas (peças, mão de obra, deslocamento técnico, hospedagem, alimentação, 
etc.) serão de inteira responsabilidade do CONTRATADO. 

5.7. Caso o equipamento apresente defeitos ou vícios de qualidade dentro do prazo 
de garantia, o contratado deverá realizar o reparo in loco, no perímetro rural do 
município de Candói, em distâncias de até 60 km. Nesta hipótese, todas as 
despesas (peças, mão de obra, deslocamento técnico, hospedagem, alimentação, 
etc.) serão de inteira responsabilidade do CONTRATADO. 

5.8. Durante o prazo de garantia, a contratada garantirá o deslocamento de 
técnicos autorizados para a realização de revisões periódicas obrigatórias 
diretamente nas associações rurais, em distâncias de até 60 km da sede 
administrativa do Município, mediante agendamento prévio. O ônus referente a 
materiais, peças, mão de obra e despesas de deslocamento será assumido pelo 
MUNICÍPIO ou pela Associação beneficiária, conforme definido no respectivo 
Termo de Permissão de Uso ou instrumento jurídico congênere. 

5.9. Na impossibilidade técnica de realização de reparos ou revisões in loco, o 
CONTRATADO será integralmente responsável pela logística de retirada e 
devolução do equipamento (carregamento, transporte e descarregamento) até a 
oficina da assistência técnica autorizada. 

5.10. O contratado responde integralmente pela guarda, integridade e segurança 
do equipamento, assumindo os riscos por eventuais furtos, roubos ou danos, 
sempre que o bem estiver sob sua posse, transporte ou nas dependências da 
assistência técnica. 

Ficha Técnica do Objeto 

O licitante provisoriamente melhor classificado, ao anexar no sistema a proposta 
com os valores ajustados ao último lance ofertado, também deverá anexar a ficha 
técnica do equipamento, na qual deverá constar todas as características em 
conformidade com este termo de referência, bem como apresentar a comprovação 
de assistência técnica autorizada no Estado do Paraná.  

Natureza do objeto e duração da Ata de Registro de Preços e do Contrato 
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O objeto da presente contratação é classificado como bem e serviço comum, nos 
termos da legislação vigente. 

Trata-se de objeto sem natureza contínua, razão pela qual os contratos não 
admitem prorrogação, devendo sua execução observar os prazos originalmente 
pactuados, exceto a prorrogação prevista no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As Atas de Registro de Preços decorrentes do certame terão vigência de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura, admitida a prorrogação, se for o caso, nos 
termos da legislação aplicável, com possibilidade de renovação do quantitativo. 

Os contratos celebrados em decorrência das Atas de Registro de Preços serão por 
escopo, e terão prazo de duração de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado somente nos termos do 
art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subcontratação: 

Somente o serviço de logística, plotagem e assistência técnica poderão ser 
subcontratados, sendo expressamente vedado a subcontratação das demais 
parcelas do objeto, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de outras 
penalidades cabíveis. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

6. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
(ARP) será garantida conforme as regras estabelecidas em sua respectiva minuta. 
Já no que tange ao futuro contrato, a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro poderá ser realizada por meio de reajuste ou revisão. Nesses casos, a 
decisão sobre o pleito será proferida pelo gestor do contrato no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da solicitação formal por parte da 
contratada. 

Reajuste 

Durante os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da data de elaboração do 
orçamento estimado (14/05/2026), os preços acordados para a execução do objeto 
não serão sujeitos a reajuste.  
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A partir do 13º mês, o contratado poderá solicitar anualmente o reajuste das 
parcelas do objeto ainda não executadas.  

O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
data do pedido. 

Revisão 

Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para 
restabelecer a sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos 
riscos não tenham sido assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do 
Decreto Municipal nº 296, de 2023. Neste caso o pedido deverá constar 
acompanhado especialmente das notas fiscais que comprovem variação dos 
custos dos insumos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo e local de entrega 

7.1. O fornecimento do objeto estará condicionado a apresentação da requisição 
de compra ou nota de empenho.  

7.2. O prazo de entrega será de 90 (noventa dias) dias corridos contados da 
solicitação formal. 

7.3. A entrega deverá ser feita no pátio da Prefeitura Municipal, na Avenida XV de 
Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-000. 

7.4. O equipamento deverá ser entregue devidamente identificado com adesivos 
contendo a identificação visual do município e dados institucionais, conforme layout 
e orientações a serem fornecidas pelo fiscal ou gestor do contrato. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será executado com estrita observância às cláusulas pactuadas e aos 
preceitos da Lei nº 14.133, de 2021, responsabilizando-se cada parte pelas 
consequências decorrentes do inadimplemento total ou parcial das obrigações 
assumidas. 
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Na hipótese de superveniência de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão da execução contratual, o prazo de entrega será automaticamente 
prorrogado por período equivalente à duração do evento, formalizando-se tal 
ocorrência mediante simples Termo de Apostilamento. 

A Administração reserva-se o direito de convocar representante legal da contratada 
para adotar as providências que se mostrarem necessárias ao imediato 
cumprimento das obrigações contratuais. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contratos, 
o Sr. Rodrigo dos Santos Sauka, ou a quem vier a substituí-los, desde que 
formalmente designado pela Administração. 

O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto 
Municipal nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato será a secretária responsável pela pasta da Secretaria de 
Agricultura e Pecuária, que terá a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 
252, de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

O recebimento provisório será realizado sumariamente pelo fiscal do contrato no 
ato da entrega técnica, mediante verificação da conformidade do equipamento com 
as exigências contratuais e constatação de seu perfeito funcionamento. 
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O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, caso esteja em desacordo com as especificações do edital e seus 
anexos, não seja novo e de primeiro uso, ou apresente sinais de uso ou avarias. 

Em caso de rejeição, o contratado deverá efetuar a substituição do objeto no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, arcando com todos os custos decorrentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores 
efetivos, ou pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação. 

Nota Fiscal 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho 
ou requisição de compra. 

Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para 
pagamento, a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de 
empenho, assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 

Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas 
fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda 
retido na fonte - IRRF; 

Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

As notas fiscais deverão ser protocolizadas eletronicamente pela contratada, com 
a indicação do assunto “Entrega de Nota Fiscal para Liquidação”, por meio do 
sistema digital acessível no seguinte endereço eletrônico:  www.candoi.pr.gov.br.    

Liquidação 

Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo, 
condicionado a liberação dos recursos financeiros por parte da SPOA/SE/MAPA e 
da inexistência de vedação legal em virtude do período eleitoral.  

Caso haja impedimento decorrente da legislação eleitoral, o cronograma de 
desembolso obedecerá aos limites e prazos estabelecidos no calendário eleitoral 
de 2026. 

No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na 
legislação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO com adoção do critério de julgamento de menor preço. 

Exigências de habilitação 

Além dos demais documentos exigidos no edital, o licitante deverá comprovar sua 
qualificação técnica apresentando, obrigatoriamente, 
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a) Comprovação de aptidão para fornecimento de máquinas agrícolas, mediante 
apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2026, conforme 
Atestado de Disponibilidade Orçamentária e Financeira constante do Processo 
Digital nº 1.770/2026 (Despacho 7), em uma ou mais das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Dotação / Atividade Conta Fonte de Recurso Natureza de 
Despesa Grupo da Fonte 

11.001.04.122.0004.2055 - 
Manuntenção do Depto. de 
Gestão Administrativa - SAP  

3930 00000 - Recursos 
Ordinários (Livre) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Do Exercício 

11.001.04.122.0004.2055 - 
Manuntenção do Depto. de 
Gestão Administrativa - SAP  

3930 00000 - Recursos 
Ordinários (Livre) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

De Exercícios 
Anteriores 

11.002.20.608.0004.2056 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor 
 

3980 01065- Royalties - 
Exploração de 
Petróleo e Gás 
(FEP) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Do Exercício 

11.002.20.608.0004.2056 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor 
 

3980 01065- Royalties - 
Exploração de 
Petróleo e Gás 
(FEP) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

De Exercícios 
Anteriores 

11.002.20.608.0004-2079 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor - EPI 

3985 00000 - Recursos 
Ordinários (Livre) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Do Exercício 

11.002.20.608.0004-2079 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor - EPI 

3985 00000 - Recursos 
Ordinários (Livre) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

De Exercícios 
Anteriores 

11.002.20.608.0004-2080 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor - EPB 

3986 00000 - Recursos 
Ordinários (Livre) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Do Exercício 

11.002.20.608.0004-2080 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor - EPB 

3986 00000 - Recursos 
Ordinários (Livre) 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

De Exercícios 
Anteriores 

11.002.20.608.0004.2056 - 
Manutenção do 

3975 00505 - Royalties - 
Compens. Financ. 
Recursos Hídricos 

4490520000 – 
Equipamentos e Do Exercício 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
N

IL
S

O
N

 A
N

T
Ô

N
IO

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
D

5E
-8

A
28

-F
E

F
A

-1
6E

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

5E
-8

A
28

-F
E

F
A

-1
6E

3



 

 

Dotação / Atividade Conta Fonte de Recurso Natureza de 
Despesa Grupo da Fonte 

Departamento de Apoio ao 
Produtor 

Material 
Permanente 

11.002.20.608.0004.2056 - 
Manutenção do 
Departamento de Apoio ao 
Produtor 

3975 00505 - Royalties - 
Compens. Financ. 
Recursos Hídricos 

4490520000 – 
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

De Exercício Anteriores 

Na hipótese de a despesa não ser executada durante o exercício financeiro de 
2026, a sua efetivação será amparada por dotação orçamentária equivalente na 
LOA do exercício correspondente à sua execução 

Criado em 06 de maio de 2026, e atualizado em 20 de maio de 2026. 

 

 

Jonilson Antonio de Araújo 
Secretário de Agricultura e Pecuária 
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